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Apresentação

A jornada do GT-Carreira
Esta publicação sintetiza o resultado de mais de seis meses de estudos e debates 
realizados pelo Grupo de Trabalho sobre a Carreira dos técnicos-administrativos 
em educação (GT-Carreira Sintufrj) da UFRJ. 

Várias companheiras e companheiros se envolveram nessa tarefa com muita se-
riedade conforme o momento exigia – porque na mesa com o governo discute-se 
a tão necessária reestruturação do nosso PCCTAE (Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação). 

As reuniões aconteciam uma vez por semana, sempre no mesmo dia e horário, na 
sede do sindicato. 

O GT dedicou-se a quatro temas: Reconhecimento de Saberes e Competências 
(RSC); Reclassificação de Cargos; Desenvolvimento e Reposicionamento de Apo-
sentados. As propostas aprovadas no GT eram enviadas às instâncias de discussões 
e deliberações da FASUBRA sobre o tema, como os seminários. 

O esforço do grupo fundamentou as negociações com o governo, que resultaram 
no acordo de greve, porque foram incorporadas pela federação após se destaca-
rem nos fóruns nacionais. 

Importante ressaltar que o conteúdo desta cartilha resume-se em propostas, à 
exceção das tabelas com os novos valores do nosso salário, que estão em vigor 
desde 1º de janeiro deste ano (com a edição da Medida Provisória 1286/24). 

Confira as tabelas nas páginas finais desta publicação, junto com um passo a passo 
de como o(a) servidor(a) pode localizar seu novo padrão de vencimento.

Boa leitura!
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GT-Carreira Sintufrj criou laboratório

Encerrada a greve dos trabalhadores em edu-
cação das instituições federais de ensino de 
2024, logo depois da assinatura do termo 

do acordo com o governo, em junho, iniciou-se 
um trabalho intenso e meticuloso de um grupo 
obstinado de coordenadores e colaboradores 
do Sintufrj que criou uma espécie de laborató-
rio com reuniões regulares. Objetivo: construção 
de propostas para a concretização dos direitos 
acordados que subsidiassem os representantes 
da FASUBRA na Comissão Nacional de Supervi-
são de Carreira (CNSC, no MEC) e, mais tarde, no 
Grupo de Trabalho do Termo de Acordo no Mi-
nistério da Gestão e da Inovação. Agora, na reta 
final do prazo de 180 dias a contar da assinatura 
do acordo para a finalização de projetos e dire-
trizes que consolidariam as conquistas, um breve 
balanço revela que o trabalho elevou ainda mais 
a estatura do Sintufrj, com impacto nacional.

Confira, agora, o comentário de Francisco de 
Assis, coordenador da FASUBRA e que atuou 
como ativo organizador da jornada de discus-
sões: “Queremos em nome da FASUBRA agra-
decer à direção do Sintufrj o voto de confiança 
que nos permitiu conduzir os trabalhos deste im-
portante grupo que iniciou sua atividade desde o 
final da GREVE.”

E motivados pelo espírito de coletividade, 
consolidamos com todas as visões políticas den-
tro do grupo que nosso objetivo maior seria o 
de atualizar e nivelar toda a categoria sobre as 
conquistas da greve, bem como fortalecer a mo-
bilização para acompanhamento das demandas 
que estiveram em debate nacional.

E o resultado deste árduo trabalho foi sistema-
tizado em um seminário interno e apresentado 
no Seminário e Plenária Nacional da federação.

Assim, encerramos o ano com um balanço su-
perpositivo desta longa caminhada, em que mui-
tos foram envolvidos para efetivamente produzir 
conhecimento sobre cada tema em debate e que 

contribuíram para nossas ações na mesa de ne-
gociação com o governo.

Então, como direção, nos sentimos orgulhosos 
de termos aglutinado forças para um objetivo 
comum e de deixarmos uma forte contribuição 
para nossas importantes conquistas da greve, e, 
em particular, para um bom debate para o Re-
conhecimento de Saberes e Competências (RSC).

E continuaremos mobilizados pela efetivação 
do cumprimento integral do acordo de GREVE.

O conceito de GT foi atualizado
A greve foi considerada vitoriosa em muitos sen-
tidos, como na reestruturação da carreira, novos 
percentuais, reajustes de salário, step, benefícios 
e incentivos, novo Reconhecimento de Saberes e 
Competências, entre outros.

Mas um deles, subjacente aos direitos con-
quistados, mas não menos importante, foi a con-
solidação do grupo do GT-Carreira que se reu-
niu durante meses, sustentando com dedicação, 
empenho e seriedade o trabalho, elaborou pro-
postas relevantes. A ponto de ver seus resultados 
mencionados com destaque nos fóruns nacionais 
e o trabalho servir de base para a CNSC. Uma 
equipe que atualizou o conceito de GT.

Um roteiro de sucesso
Nem bem o acordo foi assinado, o Sintufrj or-
ganizou uma série de iniciativas – como lives e 
reuniões para o GT – para debater os termos do 
acordo e planejar as demandas a seguir.

O grupo, coordenado por Francisco de As-
sis, com o comprometimento ímpar de algu-
mas dezenas de companheiros, dividiu-se em 4 
subcomissões – Reconhecimento de Saberes e 
Competências; Reclassificação de Cargos; De-
senvolvimento e Reposicionamento de Apo-
sentados –, e a partir daí o trabalho foi cons-
tante, com reuniões todas as segundas-feiras 
na sede da entidade.
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Um seminário em setembro apresentou as 
propostas formuladas à categoria. Em seguida, 
foram levadas à plenária nacional da FASUBRA, 
com menção à qualidade e meticulosidade do 
trabalho (por exemplo, com o grau de detalha-
mento de diretrizes, atividades e pontuação do 
RSC) e divulgação das propostas entre as enti-
dades coirmãs.

O trabalho prosseguiu com mais reuniões 
para a finalização das propostas (as mesmas que 
constam no Banco de Dados do GT-Carreira, dis-
poníveis no site da entidade, mas aprimoradas 
apenas nos tópicos RSC e Reclassificação de Car-
gos, cuja atualização será tabulada em breve).

Além disso, vários integrantes realizaram reu-
niões em unidades para explicar a aplicação de 
direitos, como o RSC.

O trabalho chegou ao fim?
Não. 

Nos dias 5 e 7 de dezembro de 2024, os dele-
gados do Sintufrj marcaram presença na última 
plenária da FASUBRA, onde foram debatidas as 
atividades, a pontuação do RSC e a Reclassifi-
cação dos Cargos. Durante o evento, a equipe 
do GT do Sintufrj apresentou o trabalho que 

desenvolveu com o objetivo de contribuir para 
aprimorar as propostas nacionais sobre os te-
mas em discussão.

Após a plenária, a equipe do Sintufrj reuniu-
-se para avaliar o material sistematizado pela 
FASUBRA. No entanto, o trabalho não se encer-
ra por aqui. O acordo, que foi prorrogado até 
maio de 2025, ainda demandará outras etapas 
de aprimoramento até 2026, com foco no RSC.

Em números
Foram cerca de 14 reuniões dos quatro subgru-
pos (RSC, Racionalização, Desenvolvimento e 
Reposicionamento dos Aposentados).

Mais de 30 pessoas participaram dos gru-
pos e dezenas dos fóruns presenciais e virtuais, 
como o seminário (dia 23 de setembro), lives e 
reuniões.

No dia 14 de novembro, o GT realizou reu-
nião online com chefes de RH para orientar a 
implantação do RSC e tirar dúvidas; além desta, 
houve várias reuniões nas unidades (como no 
NCE e no Instituto de Biologia) em que coorde-
nadores e integrantes do GT explicaram deta-
lhes das conquistas.
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Reconhecimento de 
Saberes e Competências

Ao longo dos meses de reuniões do grupo 
de trabalho e, também, de plenárias da 
federação, este trabalho foi sendo atuali-

zado, tanto quanto às diretrizes, quanto às ativi-
dades. Foram realizadas inúmeras reuniões, não 
só as de segundas-feiras, mas como várias outras 
online por um grupo reduzido para finalizar as 
propostas de atividades e pontuação, adequan-
do-as às alterações das diretrizes elaboradas pelo 
GT de Trabalho do RSC do MEC.

A seguir, as diretrizes, cabe ressaltar que em 
negrito o destaque do GT de RSC do Sintufrj e 
as propostas de atividades com suas respectivas 
pontuações.

O Reconhecimento de Saberes e Competên-
cias – RSC-TAE será regulamentado por ato do 
Ministro de Estado da Educação, observando as 
seguintes diretrizes:

I. Experiência e/ou atuação na área;
II. Representações;
III. Gestão e assessoramento;
IV. Desenvolvimento continuado e educa-
ção formal;
V. Desenvolvimento de apoio ao ensino, 
pesquisa, extensão, inovação, gestão, cul-
tura e assistência;
VI. Prospecção, promoção e difusão de co-
nhecimento e de saberes, inclusive aque-
les por meios não institucionais.

Em decorrência do desenvolvimento tecnológi-
co no mundo do trabalho, os técnicos-administra-
tivos precisaram se adequar ou readequar devido 
a estas mudanças. A própria atividade exigida para 
alguns cargos foi alterada, assim como também 
algumas atividades são executadas com recursos 
de tecnologia e não são mais analógicas. Pode-
mos citar como exemplo o cargo de contínuo, que 
tinha como uma de suas tarefas executar trabalho 
de coleta e entrega de documentos e outros. Visto 

que todo o processo de envio de documentos foi 
informatizado, essa atividade acabou sendo inviá-
vel e estes servidores tiveram que se readaptar e 
trabalhando exercer outras atividades.

O Reconhecimento por Saberes e Competên-
cias (RSC) vem a ser um instrumento de reconhe-
cimento e incentivo aos saberes e competências 
adquiridos pelo servidor ao longo de sua vida pro-
fissional dentro ou fora da IFE. Um dos maiores 
princípios seria valorizar os fazeres dos TAEs de 
todos os cargos nas IFES, abrangendo todos os 
servidores, sejam eles ativos, aposentados e ins-
tituidores de pensão com níveis correspondentes 
a níveis equivalentes ao Incentivo à Qualificação 
(IQ); sendo as atividades contempladas pelas áre-
as: institucional; gestão; acadêmica; representação 
política e de classe e técnico-profissional.

Deve-se estabelecer uma escala de pontos de 
acordo com a complexidade da atividade exercida 
para obtenção do nível de RSC segundo a educa-
ção formal do servidor.

O que balizará o reconhecimento do saber/ 
fazer é o tipo de atividade desempenhada pelo 
TAE, com seus vários graus de dificuldade, bem 
como a maneira de aplicar novos conhecimentos 
para a execução de suas tarefas cotidianas. Ao fi-
nal do quadro de atividades, pontua-se o número 
de atividades realizadas, para o reconhecimento 
do tipo de RSC que se atribuirá ao TAE. Para isso, 
propõem-se 6 (seis) níveis de RSC:

RSC-I – Aplicável a uma pontuação inicial, 
equivalente aos cargos de menor comple-
xidade, conhecidos atualmente como Nível 
Auxiliar (A, B e C) com Ensino Fundamental;

RSC-II – Aplicável a uma pontuação ime-
diatamente superior ao RSC-I, equivalente 
aos cargos conhecidos como Nível Médio 
(D) e Técnico;
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RSC-III – Aplicável a uma pontuação ime-
diatamente superior ao RSC-II, equivalente 
aos cargos conhecidos como Nível Superior 
com Graduação (E);

RSC-IV – Aplicável a uma pontuação ime-
diatamente superior ao RSC-III, equivalente 
aos cargos conhecidos como Nível Superior 
com Especialização;

RSC-V – Aplicável a uma pontuação ime-
diatamente superior ao RSC-IV, equivalente 
aos cargos conhecidos como Nível Superior 
com Mestrado;

RSC-VI – Aplicável a uma pontuação ime-
diatamente superior ao RSC-V, equivalente 
aos cargos conhecidos como Nível Superior 
com Doutorado.

Vale lembrar que, nos dias de hoje, temos TAEs 
que possuem qualificação maior que o título de 
Mestre. Neste caso, comprovada a escolaridade 
e a obtenção dos pontos necessários ao RSC-VI, 
aplicar-se-ia um modelo que remunerasse o fa-
zer do TAE titulado Doutor, a exemplo dos de-
mais, com o percentual de 98% totalizando um 
total de 240 pontos. No Seminário de Carreira da 
federação teve uma proposta para aqueles que 
tenham o doutorado recebessem um percentu-
al adicional por dedicação exclusiva no valor de 
20%, como acontece com os docentes.

O servidor poderá obter mais pontos pelas 
atividades em cada eixo, mas somente será acei-
ta a pontuação limite de cada categoria, ficando 
o excedente para posterior ascensão.

O servidor poderá solicitar ascensão para ou-
tro nível de RSC após completar 3 anos no mes-
mo nível. Este período compreende o tempo 
para concluir uma formação.

Para o servidor alcançar um nível de RSC, 

deverá apresentar o diploma da titulação e sua 
avaliação de desempenho deve ser positiva, no 
caso de servidores ativos. A instituição poderá 
solicitar em memorial e/ou comprovação por 
meio de portaria, nomeação, certificado, bole-
tim, publicação, declaração do chefe ou do se-
tor ou ainda qualquer outro meio oficial e válido 
de comprovação da atividade realizada que irá 
contribuir para atingir as métricas estipuladas.

Acreditamos que o Decreto seja melhor 
por ser um instrumento normativo do che-
fe do Poder Executivo, no caso o presidente, 
que pode através de ato administrativo regu-
lamentar lei existente e estabelecer diretri-
zes para a sua aplicação, além de entrar em 
vigor imediatamente sem ter que passar por 
votação do Poder Executivo. Um outro fato 
importante para se optar pelo decreto é que 
qualquer alteração de critérios e pontuações 
poderá ser resolvida mais rapidamente por 
não ter que passar pela aprovação no Con-
gresso, agilizando assim as mudanças que 
precisarem serem efetivadas.

Sendo assim, a tabela para obtenção de notas para gradação de cada RSC seria:
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Segue a tabela com as atividades propostas e suas respectivas pontuações:
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Reclassificação de Cargos

O PCCTAE foi estruturado com um conjun-
to de 322 cargos, dos quais somente 228 
estão vigentes. A Lei 11.091/2005 esta-

beleceu, em seu art. 18, que, mediante decreto, 
seria promovida a racionalização desses cargos, 
observados os seguintes critérios: unificação em 
cargos de mesma denominação e nível de esco-
laridade, dos cargos de denominações distintas, 
cujas atribuições são requisitos de qualificação, 
escolaridade, habilitação profissional ou especia-
lização para ingresso sejam idênticos ou essen-
cialmente iguais aos cargos de destino.

Passados mais de 19 anos desde a criação 
do PCCTAE, essa previsão não foi concluída. 

Para além disso, em razão das transformações 
do mundo do trabalho e com as novas tecnolo-
gias e/ou incompatíveis com a própria carreira, 
18% dos cargos foram extintos e outros 41% 
estão vedados de provimento. Com a extinção 
e/ou vedação, ao longo dos anos, as IFES vêm 
sofrendo cortes em seus quadros de pessoal. 
Sobre o assunto, cumpre registrar que a discus-
são sobre racionalização de cargos deu ensejo 
à criação de um GT específico no âmbito da 
CNSC, que, em seu relatório preliminar, apon-
tou a criação de 2 cargos amplos, por intermé-
dio do instrumento da transformação. Sendo 
assim, a situação atual dos cargos do PCCTAE 
encontra-se na seguinte situação:

As entidades representativas de servidores téc-
nico-administrativos (SINASEFE e FASUBRA) sus-
tentam que “Desde a sua implantação, o número 
de cargos por nível de classificação do PCCTAE 
sofreu duros golpes, cedendo espaço para a ter-
ceirização. Se faz necessário, portanto, recuperar 
os cargos do PCCTAE, considerando que seus 
respectivos fazeres encontram-se resguardados 

no serviço atualmente prestado, por meio de vín-
culos precarizados, com trabalhadores receben-
do apenas 1/3 do que paga a instituição para a 
empresa contratada e paga com recursos de cus-
teio, consequentemente retirando dinheiro que 
seria investido no ensino, pesquisa e extensão”. A 
proposta dessas entidades seria, então, “manter 
a organização atual do PCCTAE em microcargos 
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organizados em 3 níveis de classificação, por 
deliberação em plenária, para o aprimoramen-
to da carreira”. Tal iniciativa não geraria impac-
to orçamentário, na medida em que a criação 
dos novos cargos deverá ser efetuada median-
te transformação, a partir da aplicação de fator 
de conversão. A posição do GT foi favorável à 
proposta alternativa apresentada e considerou 
as discussões do GT Reestruturação, instituí-

do no âmbito da CNSC, que entendeu que o 
processo de racionalização poderá se valer da 
estratégia de transformação dos cargos veda-
dos e atualmente vagos, bem como daqueles 
que vierem a vagar. Para tanto, seriam criados 
dois cargos novos, de natureza abrangente, e 
de escolaridade de nível médio (Técnico em 
Educação), e superior (Analista em Educa-
ção), conforme detalhado abaixo:

Ora, há de se perguntar o que fazer, no entan-
to, com os cargos que estão extintos e aqueles 
de nível fundamental e afim contidos hoje nos 
grupos A, B e C. Realmente, a CNSC/MGI/FOR-
GEPE não aprovou a criação do cargo de Auxiliar 
Educacional para os atuais ocupantes dos níveis 
A, B e C, na medida em que a maioria dos cargos 
destes níveis estão na situação de extintos, vagos 
ou suspensos.

Em que pese que para a criação deste cargo 
seja necessária a aprovação da proposta de cria-
ção de 3 microcargos, e que este não foi aprova-
do pelo pleno da CNSC, apresentamos proposta 
alternativa de, mais uma vez, buscar aprovar esse 
terceiro cargo, com a alocação de todos os car-
gos extintos, vagos e suspensos e que hoje se 
encontram ocupados por servidores técnico-ad-
ministrativos na ativa, aposentados e pensionis-
tas nas IFES.

A definição desses 3 microcargos colide, no 
entanto, com o texto explicativo sobre os objeti-
vos da publicação da Portaria do MGI de número 
5.127, de 13/08/2024, amparada na Lei 14.600, 
de 19/06/2023, que estabeleceu a organização 
dos órgãos da Presidência da República e dos 
Ministérios do Governo Lula, que constam na pá-
gina oficial daquele ministério.

No que se refere ao objeto da mesa de ne-

gociação da FASUBRA Sindical com o Governo, 
sobretudo relativamente à racionalização da car-
reira e à criação de cargos amplos, colhe-se do 
referido texto da página da internet do MGI que, 
especialmente à organização dos cargos e carrei-
ras, “a proposta de diretrizes procura promover 
o alargamento e o enriquecimento do trabalho, 
mediante a definição de atribuições mais amplas, 
evitando-se a especificidade de cada organização 
ou área do setor público, sempre que possível, e 
incluindo atribuições que envolvam tomada de 
decisão e permitam maior autonomia e controle 
sobre o próprio trabalho. Busca-se, assim, tornar 
os cargos multifuncionais ou multidisciplinares”.

Ainda na citada Portaria, temos a informa-
ção de que “dar-se-á preferência à criação de 
cargos com estrutura remuneratória simplifica-
da, excepcionando a instituição de parcelas re-
lacionadas à titulação acadêmica para os casos 
relacionados a ensino, pesquisa e desenvolvi-
mento científico e tecnológico”. Prossegue o 
Governo dizendo que vai se estimular o “tra-
tamento remuneratório isonômico para cargos 
de mesma natureza e com similar complexida-
de de atribuições e responsabilidades” e que 
as diretrizes contidas na Portaria “limitarão a 
apresentação de propostas de reestruturação 
que contemple apenas a alteração de estrutura 
remuneratória, sem observância das demais di-
retrizes estabelecidas”.



CADERNO GT-CARREIRA SINTUFRJ - 21

A assessoria jurídica da FASUBRA emitiu Nota 
Técnica com considerações jurídicas preliminares 
que explicitam que a Portaria 5.127/2024 vai con-
tra o Termo de Acordo de Greve obtido a par-
tir da greve de 2024, principalmente no que diz 
respeito às regras estabelecidas para a Mesa Na-
cional de Negociação Permanente. Falamos aqui 
da Portaria SGPRT/MGI no. 3.634, de 13.07.2023, 
mais especificamente aos princípios e premissas 
que regem a negociação coletiva:

Art. 2º. Compete à MNNP:
II – Celebrar Termo de Acordo como resul-
tado do consenso obtido, e
III – Zelar pelo cumprimento do Termo de 
Acordo.
...
Art. 20. A MNNP apoia-se nos seguintes 
princípios e preceitos:
I – da legalidade, segundo o qual faz-se ne-
cessário o escopo da lei para dar guarida às 
ações do administrador público;
VIII – da ética, da confiança recíproca, da 
boa-fé, da honestidade de propósitos e da 
flexibilidade para negociar.

Neste sentido, o Governo obrigou-se a ce-
lebrar e zelar pelo cumprimento do Termo de 
Acordo ajustado com a representação sindi-
cal dos servidores das IFES, devendo se pautar 
pela legalidade, pela confiança recíproca e pela 
boa-fé. A edição dessa norma esvazia todo o 
processo negocial. Aliás, a Cláusula Sexta do Ter-
mo de Acordo traz a obrigação de fazer para as 
partes subscritoras da racionalização de cargos 
suspensos, vagos e a vagar:

Cláusula Sexta – Será promovida a raciona-
lização dos cargos suspensos, vagos e a va-
gar (cargo amplo).
Necessário lembrar que o art. 18 da Lei de 
implantação do PCCTAE já balizava a racio-
nalização dos cargos integrantes do Plano 
de Carreira, no seu inciso II:
II – Transposição aos respectivos cargos, e 
inclusão dos servidores na nova situação, 
obedecida a correspondência, identidade e 
similaridade de atribuições entre o cargo de 
origem e o cargo em que for enquadrado.

Nesse sentido, o próprio Termo de Acordo 

traz em seu bojo a racionalização dos cargos 
ocupados em sua cláusula décima terceira, que 
será feita no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar de 27/06/2024.

Sendo assim, a Assessoria Jurídica da FASUBRA 
aponta que, se houver novos cargos para aten-
der à racionalização prevista na Cláusula Sexta do 
Acordo, deve-se proceder à transformação dos 
cargos vagos e suspensos, com denominação 
mais específica, agrupando os cargos definidos 
nessas normas. A questão desses cargos suspen-
sos, vagos e a vagar estaria definida!

Todavia, mais uma vez, fica a pergunta: o que 
fazer com os ocupantes dos cargos extintos?

Se haverá a criação de novos cargos para aten-
der à racionalização prevista na Cláusula Sexta do 
Acordo de Greve, deve-se proceder à transfor-
mação dos cargos vagos e suspensos, enumera-
dos pelos Decretos 9.262/18 e 10.185/19, com 
denominação específica, agrupando os cargos 
definidos nessas normas.

No que se refere à criação dos cargos de Técni-
co Educacional e Analista Educacional, inseridos na 
proposta do Governo Federal, teríamos o acréscimo 
no art. 7º. do PCCTAE, com a criação do cargo de 
Auxiliar Educacional, com o seguinte texto: 

Artigo 7º. Ficam criados os seguintes cargos 
no PCCTAE:

I – Auxiliar Educacional/Área, de nível funda-
mental, organizados por áreas e especialidades 
e amplas atribuições, das atividades técnico-
-administrativas relativas ao ensino, extensão, 
pesquisa, gestão e inovação, em conformida-
de com as atribuições gerais descritas no arti-
go 8º., no nível de classificação C.

Não há impedimento para a criação do Cargo 
Amplo de Auxiliar Educacional, como consta da 
proposta da FASUBRA. Isso porque a descrição do 
cargo (Inciso I do art. 7, a ser incluído na Lei do PCC-
TAE) é idêntica ao do Técnico e do Analista, sendo a 
diferença nos quesitos diferença de escolaridade e 
respectivo nível de classificação (A, B ou C).

Defende-se a criação do cargo de Auxiliar 
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Educacional também para os cargos extintos. 
Afinal, temos ocupantes nesses cargos, sejam 
eles servidores na ativa, aposentados ou pensio-
nistas. E enquanto houver um servidor/pensio-
nista vivo, impõe-se que haja o cargo de Auxiliar 
Educacional para estes.

Em linhas miúdas, o cargo de Auxiliar Educa-
cional seria composto de servidores ocupantes 
dos cargos extintos, vagos, suspensos e a vagar e 
as vagas decorrentes desses cargos (por morte de 
seus ocupantes) seriam transformadas em novas 
vagas para os outros dois cargos, quais sejam, de 
Técnico Educacional e Analista Educacional. 

Existem, no entanto, alguns cargos em que 
defendemos que sejam alterados não só sua no-
menclatura, mas também sua classe. Esses cargos 
foram relacionados de forma incorreta e/ou atu-
alizaram-se em função de diversos fatores, expli-
citados a seguir: 

1) AUXILIAR ADMINISTRATIVO
A racionalização das atividades do setor, a fle-

xibilização na gestão e as mudanças do mundo 
do trabalho justificam a aglutinação desse cargo 
com o de Assistente em Administração, o que já 
acontece na prática, englobando todas as atri-
buições e o conhecimento compatível com as 
novas tecnologias. A escolaridade necessária é 
o Ensino Médio para ambos os cargos e, sendo 
assim, o mais lógico é inseri-lo no cargo Técnico 
Educacional, com a especialidade de Assistente 
em Administração;

2) AUXILIAR DE ENFERMAGEM
A elevação da escolaridade já estabelecida 

na Lei 11.091 justifica o seu posicionamento no 
cargo de Técnico de Enfermagem. A escolarida-
de para ambos é o curso Técnico e, sendo as-
sim, o mais lógico é inseri-lo no cargo Técnico 
Educacional, com a especialidade de Técnico 
de Enfermagem;

3) ASSISTENTE DE ALUNOS
A escolaridade já exigida para este cargo (ní-

vel médio completo) + a necessidade de conhe-
cimentos, habilidades e atitudes no trato com 
o educando, de forma a atender o que prevê o 
PNE, determina às suas atribuições uma comple-
mentaridade ao projeto pedagógico executado 

pelo corpo docente, o que justifica o posiciona-
mento deste cargo no nível de classificação téc-
nica e, sendo assim, o mais lógico é inseri-lo no 
cargo Técnico Educacional, com a especialidade 
de Assistente de Alunos;

4) ADMINISTRADOR DE EDIFÍCIOS
A escolaridade já exigida para este cargo (ní-

vel médio completo) + a diversidade de conhe-
cimentos exigida para a manutenção predial, 
bem como o grau de iniciativa e responsabilida-
de exigidos justificam o posicionamento deste 
cargo no nível de classificação técnica e, sendo 
assim, o mais lógico é inseri-lo no cargo Técni-
co Educacional, com a especialidade de Técni-
co em Edificações; e

5) VIGILANTE
A escolaridade exigida é o ensino médio mais 

curso de formação na área o que justifica o posi-
cionamento deste cargo no nível de classificação 
técnica e, sendo assim, o mais lógico é inseri-lo no 
cargo Técnico Educacional, com a especialidade 
de Agente de Segurança Universitária e EBTT.

Cabem algumas considerações para essas mo-
dificações propostas. Em primeiro lugar, os servi-
dores técnico-administrativos ocupantes desses 
cargos têm sido injustamente prejudicados por 
erros contidos à época da criação do PCCTAE.

No caso do Auxiliar Administrativo que, geral-
mente, exerce o mesmo papel do Assistente em 
Administração, cumprindo a mesma carga horá-
ria, executando as mesmas tarefas e com venci-
mentos diferenciados por tabela (um no nível C e 
outro no nível D).

No caso do Auxiliar de Enfermagem, este tam-
bém exerce o mesmo papel do Técnico de Enfer-
magem. Não obstante, existe lei que prevê esse 
reposicionamento. Vale dizer que o Conselho 
Federal de Enfermagem (COFEN) não mais cre-
dencia auxiliares de enfermagem, mas apenas o 
Técnico em Enfermagem.

No caso do Assistente de Alunos, a rotina diária 
demonstrou que a atividade é muito mais ampla 
que aquela descrita no cargo, sendo este servidor 
responsável em substituir o docente, na maioria 
dos casos que acontecem rotineiramente.
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No caso do Administrador de Edifícios, am-
pliam-se as responsabilidades inerentes ao cargo. 

No caso do Vigilante, a rotina diária já de-
monstrou que a atividade requer uma maior 
responsabilidade do que a que foi descrita ori-
ginalmente para o cargo. Além disso, esse é um 
cargo em que o Governo prevê a possibilidade 
de terceirização, mas que, a nosso ver, deve es-
tar contido na racionalização de cargos com uma 
nova nomenclatura. Entendemos ser primordial 
que o Agente de Segurança Patrimonial seja ser-
vidor da IFE.

Nesses 4 (quatro) primeiros casos listados, es-
sas mudanças não seriam apenas na nomencla-
tura dos cargos, mas também na inserção dentro 
da tabela de classificação dos cargos e na ques-
tão remuneratória (ambos são cargos atualmen-
te do nível C e que passariam para o nível D) de 
acordo com a Portaria 5.127/24, no inciso VII e 
seguintes, do artigo 3º:

VII – promoção da movimentação de pesso-
al que garanta aproveitamento adequado da 
força de trabalho;
VIII – valorização da pessoa ocupante de car-
go efetivo;
IX – desenvolvimento contínuo da pessoa 
ocupante de cargo efetivo; e
X – reconhecimento do mérito individual e do 
esforço de cooperação dentro das equipes.

Parágrafo 3º. A criação, racionalização e re-
estruturação de planos, carreiras e cargos 
efetivos devem, sempre que possível, con-
sideradas as atribuições do cargo, a corres-
pondente área da política pública envolvida 
e os interesses institucionais e administrati-
vos de âmbito governamental, favorecer a 
movimentação de servidores.

Ainda na mesma Portaria 5.127/24, está descrito:

Art. 10. Não serão admitidas propostas de re-
estruturação de planos, carreiras e cargos que 
contemplem apenas a alteração de estrutura re-
muneratória, sem observância das demais diretri-
zes estabelecidas nessa Portaria.

Neste mister, o Governo proíbe que haja alte-

ração de vencimentos para aqueles primeiros 4 
cargos que listamos, quais sejam, Auxiliar Admi-
nistrativo, Auxiliar de Enfermagem, Assistente de 
Alunos e Administrador de Edifícios, uma vez que 
ao nosso ver estes cargos deveriam ser transfor-
mados em cargos de nível técnico. Com efeito, o 
Governo poderia entender que se trata de ascen-
são funcional, vedada pela própria Constituição 
Federal, ensejando os chamados “provimentos 
derivados”. 

Entretanto, essa Portaria colide profundamen-
te com o artigo 18 do PCCTAE, com o seguinte 
texto:

“Art. 18 – O Poder Executivo promoverá, 
mediante decreto, a racionalização dos car-
gos integrantes do Plano de carreira, obser-
vados os seguintes critérios e requisitos:

I – Unificação, em cargos de mesma deno-
minação e nível de escolaridade, dos car-
gos de denominações distintas, oriundos 
do PUCRCE, do PCC e de planos correlatos, 
cujas atribuições, requisitos de qualificação, 
escolaridade, habilitação profissional ou es-
pecialização exigidos para ingresso sejam 
idênticos ou essencialmente iguais aos car-
gos de destino;

II – Transposição aos respectivos cargos e 
inclusão dos servidores na nova situação, 
obedecida a correspondência, identidade e 
similaridade de atribuições entre o cargo de 
origem e o cargo de destino; e

III – Posicionamento de servidor ocupante 
dos cargos unificados em nível de classifi-
cação e nível de capacitação e padrão de 
vencimento básico do cargo de destino, 
observados os critérios de enquadramento 
estabelecidos por esta Lei.”

Entendemos que uma Portaria não tem força 
de mudar uma Lei!

Nesse sentido, não há óbice para deixar de 
implantar os servidores destes 4 cargos no novo 
cargo amplo de Técnico Educacional, uma vez 
que todos os critérios necessários a essa mudan-
ça estão explícitos no cargo antigo.
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No que diz respeito à questão remuneratória, 
a Lei 8.112/90, no seu artigo 8º, trata das formas 
de provimento de cargo público. 

Art. 8º. São formas de provimento de cargo 
público:

I – nomeação;
II – promoção;
III – (revogado);
IV – (revogado);
V – readaptação;
VI – reversão;
VII – aproveitamento;
VIII – reintegração;
IX – recondução.

De todas essas formas, justamente aquela que 
ensejaria a ascensão funcional foi revogada. Con-
tudo, entendemos que o aproveitamento desses 
4 cargos acima seria compatível com o inciso II, 
que trata da promoção. Como dito antes, é uma 
forma de fazer justiça a esses cargos que durante 
19 anos foram tratados como nível fundamental, 
mas que têm a exigência de nível médio.

Ademais, a Promoção é a forma conhecida de 
provimento derivado, prevista em Lei e que sig-
nifica a passagem do servidor de um cargo para 
outro, localizado na estrutura da carreira, sem 
mudança da exigência de escolaridade para o 
ingresso.

Finalmente, cabe dizer que toda essa exposi-
ção de motivos enseja uma verdadeira raciona-
lização de cargos, sem ferir as Leis anteriores e 
obedecendo o efetivo cumprimento do Termo 
de Acordo de Greve firmado entre o Governo 
e as entidades representativas de servidores 
técnico-administrativos das Universidades Fe-
derais e dos Institutos Tecnológicos, FASUBRA 
e SINASEFE.

Após apresentação deste trabalho no Seminá-
rio e Plenária da FASUBRA, e também pelo GT 
Racionalização de Cargos do MEC, este trabalho 
passou por várias alterações que foram atualiza-
das pela equipe do GT-Carreira.

A seguir o relatório preliminar do GT Cargos 
do MEC:

RELATÓRIO PRELIMINAR - GT CARGOS

INTERESSADO: Comissão Nacional de Super-
visão do PCCTAE

ASSUNTO: Relatório preliminar do GT/Cargos

O presente relatório técnico, elaborado pelo 
Grupo de Trabalho responsável pela apresenta-
ção de proposta técnica relacionada à regula-
mentação da descrição de áreas e especialidades 
para viabilizar o provimento dos cargos de Técni-
co em Educação (nível D) e Analista em Educação 
(nível E), decorrente do que restou pactuado no 
Termo de Acordo nº 11/2024.

1. Sobre a proposta de áreas/especialidades 
de cargos do PCCTAE 

O TERMO DE ACORDO Nº 11/2024 firmado 
pelo Governo Federal, representado pela Secre-
taria de Relações de Trabalho do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e, 
por outro lado, pela Federação de Sindicatos de 
Trabalhadores Técnico-administrativos em Insti-
tuições de Ensino Superior Públicas do Brasil – 
FASUBRA e o Sindicato Nacional dos Servidores 
Federais da Educação Básica, Profissional e Tec-
nológica – SINASEFE, prevê alterações relativas 
aos cargos nas seguintes cláusulas:

Cláusula sexta – Será promovida a racio-
nalização de cargos vagos e a vagar (car-
go amplo).

Cláusula décima terceira – O Ministério da 
Educação – MEC, no âmbito de suas com-
petências e atuação, promoverá estudos, 
no prazo de até 180 dias após a assinatura 
do presente Termo, e dará encaminhamen-
to para implementação em 2025, por inter-
médio da Comissão Nacional de Supervisão 
-CNS/PCCTAE e da Mesa Setorial do MEC, 
às seguintes demandas:

e) racionalização dos cargos ocupados;

i) concursos de Intérpretes de LIBRAS (Ní-
vel E), com aumento de vagas para esses 
cargos nas IFES e com condições igualitá-
rias de trabalho na rede, com definição de 
novos concursos, a partir de estudos; e
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j) será promovida a revisão dos fazeres 
(atribuições), a partir dos estudos a serem 
realizados pela CNS/MEC, com prazo de até 
180 dias, a partir da assinatura do presente 
Termo.

Parágrafo único – Os temas que extrapo-
lam a competência exclusiva do MEC serão 
encaminhados aos órgãos competentes, 
para estudo de viabilidade. Constatada a 
viabilidade, a medida será implementada 
em 2025.

No PCCTAE aperfeiçoado há proposta, oriun-
da do Grupo de Trabalho de Cargos, de coexis-
tência de microcargos e cargos amplos, a partir 
de processos de transformação de vagas de car-
gos com concursos vedados, criação e extinção 
de cargos, liberação de concursos vedados, uni-
ficação de cargos, atualização de descrições de 
cargos, áreas e especialidades.

Considerando o processo de aperfeiçoamen-
to do PCCTAE com essa proposta de criação de 
cargos amplos, bem como a existência de cargos 
que já apresentam a figura de áreas e outras de-
nominações assemelhadas, apresentamos nossas 
considerações sobre conceito de cargos amplos, 
microcargos, áreas/especialidades e ambientes 
organizacionais. Nosso objetivo é garantir e re-
tomar os fazeres permanentes e cotidianos atri-
buídos a cargos “vivos” – passíveis de provimen-
to, extintos, com concursos vedados, bem como 
unificar cargos que efetivamente já realizam ati-
vidades iguais ou similares e reconhecer os faze-
res não mais necessários na atualidade nas IFES. 
Também visamos, com a criação dos cargos am-
plos, viabilizar maior autonomia e flexibilidade na 
gestão de vagas a serem concursadas, definindo-
-as por áreas e níveis de classificação.

2. Conceitos
2.1. Cargo Amplo

O cargo amplo refere-se a um agrupamento 
genérico de feixes atribuições e responsabilida-
des de igual hierarquia dentro da IFE. Organizado 
em áreas que englobam tarefas e requisitos de 
mesma área/natureza de conhecimento e nível 
de complexidade. Ainda dentro das áreas de co-
nhecimento, podemos ter especialidades que se 
referem a requisitos de formação, conhecimento, 

experiências e atribuições específicas próprias.

2.2. Microcargos
Conjunto de atribuições específicas e respon-

sabilidades previstas na estrutura organizacional 
que são cometidas a um servidor.

2.3. Especialidade
Corresponde a um conjunto de atividades es-

pecíficas que exigem conhecimentos e compe-
tências de determinada área do cargo, integram 
as atribuições do cargo e constituem um campo 
profissional ou ocupacional cometido a um ser-
vidor. Em resumo, o cargo amplo abarca grupo 
extenso de atividades e responsabilidades de 
várias áreas do conhecimento, enquanto as es-
pecialidades em cada área e os microcargos de-
talham atividades específicas atribuídas para seu 
exercício.

2.4. Cargos do PCCTAE que já contêm área/
ofício/formação/habilitação

• Auxiliar de Infraestrutura e Manutenção/
área - extinto
• Atendente de Consultório/área - extinto
• Pintor/área - extinto
• Contramestre/Ofício
• Técnico de Laboratório/área
• Tecnólogo/formação
• Enfermeiro/área
• Engenheiro/área
• Médico/área
• Nutricionista/habilitação
• Pedagogo/área
• Psicólogo/área
• Restaurador/área

A utilização do conceito área/especialidade 
(ou habilitação, formação, ofício) tem o objeti-
vo de definir, no edital, o ramo de conhecimen-
to e o conhecimento especializado, em nível de 
capacitação (educação formal, experiência ou 
curso de aperfeiçoamento específico), exigido 
para desempenhar as atribuições do cargo em 
concurso. Veja abaixo o que já é definido na Lei 
11.091/2005 - PCCTAE:

“Art. 9º O ingresso nos cargos do Plano de 
Carreira far-se-á no padrão inicial do 1º 
(primeiro) nível de capacitação do respecti-
vo nível de classificação, mediante concurso 
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público de provas ou de provas e títulos, 
observadas a escolaridade e experiência 
estabelecidas no Anexo II desta Lei.

§ 1º O concurso referido no caput deste 
artigo poderá ser realizado por áreas de 
especialização, organizado em 1 (uma) 
ou mais fases, bem como incluir curso de 
formação, conforme dispuser o plano de 
desenvolvimento dos integrantes do Pla-
no de Carreira.

§ 2º O edital definirá as características de 
cada fase do concurso público, os requi-
sitos de escolaridade, a formação espe-
cializada e a experiência profissional, os 
critérios eliminatórios e classificatórios, 
bem como eventuais restrições e condi-
cionantes decorrentes do ambiente or-
ganizacional ao qual serão destinadas as 
vagas.”

 
2.5. Área

• Conjunto de atividades de natureza as-
semelhadas, que exigem conhecimentos 

e competências da mesma área de co-
nhecimento, amplas e estratégicas, per-
mitindo autonomia e flexibilidade neces-
sárias na gestão dos cargos e garantindo 
o exercício de atribuições específicas de 
competência institucional;

• Ordenadas de uma forma prática, de 
acordo com suas características e requi-
sitos comuns. 

• Estão organizadas a partir do conheci-
mento, ou seja, dos saberes, adquiridos 
pela educação formal e aperfeiçoamento 
e resultantes da experiência profissional;

• Quando necessário, por exigência de 
formação, conhecimento específico, ex-
periência ou legislação, podem ser sub-
divididas em especialidades, com atribui-
ções específicas.

• Sugere-se que sejam baseadas nas áre-
as de conhecimento do CNPq e Capes 
com adequação à realidade das IFES.
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Além de basear a proposta de áreas dos car-
gos nas áreas existentes no CNPq e Capes, em 
sua definição consideramos os cargos e as áreas 
já propostos no relatório inicial do GT Cargos, os 
ambientes organizacionais já previstos no PCC-
TAE, propõe-se a distribuição das especialidades 
nas seguintes áreas do conhecimento:

• Ciências agrárias - Integrada por espe-
cialidades que exigem conhecimento e 
realizem atividades que visam ao desen-
volvimento científico e tecnológico para 
o cultivo de alimentos, criação de ani-
mais, preservação florestal e da nature-
za, reaproveitamento de recursos orgâ-
nicos que estejam inseridas em planos, 

programas, projetos e ações de ensino, 
pesquisa, extensão, inovação e gestão 
do Plano de Desenvolvimento Institu-
cional das IFES.

• Ciências biológicas e da saúde - Inte-
grada por especialidades que exigem 
conhecimento e realizam atividades 
visando à promoção, prevenção, recu-
peração e reabilitação dos processos 
saúde–doença, bem como estudam os 
seres vivos, a interdependência e in-
fluência entre eles e sua relação com o 
meio ambiente e que estejam inseridas 
em planos, programas, projetos e ações 
de ensino, pesquisa, extensão, inovação, 
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assistência e gestão do Plano de Desen-
volvimento Institucional das IFES.

• Ciências exatas, da terra e engenharias 
- Integrada por especialidades que exi-
gem conhecimento e realizam atividades, 
visando ao desenvolvimento e à aplicação 
de tecnologias para o planejamento, exe-
cução e avaliação de projetos e ativida-
des. Essa área abrange a análise de dados, 
medições, fenômenos e transformações 
dos elementos da natureza, além de cálcu-
los que apoiam diversas disciplinas. Inclui 
também as práticas de construção, manu-
tenção e conservação de prédios, veículos, 
máquinas e equipamentos, além da gestão 
de parques, jardins e segurança. As ativi-
dades são integradas em planos, progra-
mas e ações de ensino, pesquisa, extensão, 
inovação, assistência e gestão do Plano de 
Desenvolvimento Institucional das IFES.

• Ciências humanas e sociais aplicadas 
- Integrada por especialidades que exi-
gem conhecimento e realizam atividades 
relativas ao ser humano e sociedade, sob 
abordagem multidisciplinar, interdiscipli-
nar e transdisciplinar, relativas a processos 
sociais, políticos, econômicos, ambientais 
e culturais nos âmbitos local, regional, na-
cional e mundial. A área refere-se ao es-
tudo e atividades nos campos jurídico, da 
economia, da arquitetura e urbanismo, do 
serviço social, da psicologia, da filosofia, 
sociologia, história, demografia, estudos 
sociais, pedagogia, educação, antropolo-

gia, arqueologia, história, geografia, ciên-
cias políticas, relações internacionais, co-
municação social, entre outros.

• Letras, Linguística e Artes - Inte-
grada por especialidades que exigem 
conhecimento e realizam atividades 
visando à gestão, direção, coordena-
ção, planejamento, organização, con-
trole, supervisão, assessoramento e 
estudos na área de letras, artes e lin-
guística, compreendida como campo 
de estudo e atuação nas diferentes 
formas da expressão artística e de co-
municação na sociedade, integrado 
pelas artes plásticas, teatro, música, 
cinema, dentre outras. Coordenar, 
desenvolver e avaliar projetos de pes-
quisa, extensão, inovação, assistência 
e gestão inseridos no Plano de De-
senvolvimento Institucional das IFES.

• Multidisciplinar - Integrada por espe-
cialidades que possibilitam a admissão 
de servidores para realização de ativi-
dades nos mais diversos campos do co-
nhecimento, sob abordagem multidisci-
plinar, interdisciplinar e transdisciplinar, 
relativas à admissão de profissionais 
com formação técnica, tecnológica ou 
em engenharia.

3. Cargos, áreas e 
especialidades propostas
A tabela a seguir apresenta a listagem de especia-
lidades propostas, organizadas por área e cargo.



CADERNO GT-CARREIRA SINTUFRJ - 29



30 - CADERNO GT-CARREIRA SINTUFRJ

3.1. Descrição geral dos cargos
São atribuições gerais de todos os cargos que 
compõem o PCCTAE

• Planejar, organizar, executar ou avaliar as 
atividades inerentes ao apoio técnico-ad-
ministrativo ao ensino;

• Planejar, organizar, executar ou avaliar as 
atividades técnico-administrativas ineren-
tes à pesquisa e à extensão nas Instituições 
Federais de Ensino, e incluem a coordena-
ção de projetos de pesquisa e extensão;

• Executar tarefas específicas, utilizando-se 
de recursos materiais, financeiros e outros 
de que a Instituição Federal de Ensino dis-
ponha, a fim de assegurar a eficiência, a efi-
cácia e a efetividade das atividades de en-
sino, pesquisa e extensão das Instituições 
Federais de Ensino.

3.1.1. Técnico em Educação/área/especialidade
Cargo de complexidade média e amplas atribui-
ções organizadas por áreas e especialidades, re-
lativas às atividades técnico-administrativas em 
extensão, pesquisa, gestão, inovação e apoio e 
assistência ao ensino.

3.2.2. Analista em Educação/área/especialidade
Cargo de complexidade alta e amplas atribuições 
organizadas por áreas e especialidades relativas 
às atividades técnico-administrativas em pesqui-
sa, extensão, gestão, inovação e assistência ao 
ensino.

Marcel Ribeiro Mendonça
Representante do CONIF
Coordenador do GT

Vânia Helena Gonçalves
Representante da FASUBRA
Coordenadora do GT

Maria do Socorro Mendes Gomes
Representante da ANDIFES

Eduardo Batista dos Santos
Tânia Mara Francisco
Silvilene Souza da Silva
Representantes do MEC

Tônia Duarte
Marcelo Rosa Pereira
Aida Celeste Silveira Maia
Representantes da FASUBRA

Lucrécia Helena Iacovino
Dhieggo Glaucio Evaristo Gomes 
Nascimento
Teresa Bahia
Representantes do SINASEFE

 
AUXILIAR EM EDUCAÇÃO
Essa proposta, inclusive, é defendida com ve-
emência pelos integrantes do grupo de tra-
balho do Sintufrj que propõe cargo para evi-
tar precarização.

Diante da nova proposta do governo de subs-
tituir os microcargos por cargos mais amplos, 
como Técnico e Analista em Educação (corres-
pondentes aos antigos níveis de classificação D e 
E, respectivamente), a FASUBRA manifesta a im-
portância de resguardar os cargos de nível C. A 
preocupação da federação reside na necessidade 
de evitar a extinção desses cargos, bem como 
evitar a terceirização e a precarização dos servi-
ços nas instituições de ensino.

Visando atender a essa demanda, a FASUBRA 
elaborou e encaminhou ao governo uma propos-
ta para a criação do cargo de Auxiliar em Edu-
cação, que se encaixaria nesse nível de classifi-
cação. Essa proposta, inclusive, é defendida com 
veemência pelos integrantes do grupo de traba-
lho de Carreira. No entanto, o governo se mostra 
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irredutível em relação a essa reivindicação, con-
forme detalhado na proposta da FASUBRA apre-
sentada a seguir.

PROPOSTA DE RACIONALIZAÇÃO 
PARA O NÍVEL “C”
Tendo em vista que a racionalização de cargos 
tem sido pauta de discussão em anos anteriores, 
2007, 2012, 2015 e recentemente no Termo de 
Acordo de Greve de 2024, fazemos a seguinte 
proposição: que seja encaminhado ao Ministério 
da Gestão e da Inovação que se inclua na alte-
ração da Lei 11.091/2005 a Racionalização dos 
cargos ocupados e revisão das atribuições dos 
cargos, pois a racionalização dos cargos é um di-
reito e se faz urgente!

Entendemos que não se deve aguardar a 
criação de novos cargos para a racionalização 
proposta pelo governo de cargos já existentes. 
Fundamentalmente no que se refere aos cargos 
permanentes e necessários ao desenvolvimento 
das atividades laborais para o serviço público e 
de qualidade. Assim sendo, gostaríamos que fos-
se incluída a racionalização tanto no que se re-
fere à escolaridade como na complexidade dos 
fazeres e saberes profissionais no Projeto de Lei 
que deva constar na Lei Orçamentária Anual de 
2024 (LOA).

São diversos os fatores que justificam a ra-
cionalização dos cargos com transformação dos 
níveis, de acordo com as demandas das institui-
ções e dos fazeres e de suas complexidades, con-
siderando a modernização do mundo do traba-
lho que exige um olhar inovador em relação às 
novas tecnologias, os saberes científicos e huma-
nizados, que contemplem a inclusão social nos 
seus múltiplos aspectos.

Outrossim, vale ressaltar que os impedimentos 
jurídicos argumentados pelo governo devem ser 
combatidos, dando como exemplo o que ocor-
reu com o cargo de analista previdenciário, que 
sendo avaliado e julgado pelo Supremo Tribunal 
Federal, a partir da “ADI 6966”, validou a trans-
formação do cargo citado, da extinta Secretaria de 
Receita Previdenciária em Analista Tributário da 
Receita Federal, levando em consideração a simi-
litude de atribuições e o nível de escolaridade. Re-
forçamos que a transformação dos cargos de nível 

“C” para o nível “D”, ou dos outros níveis cuja de-
manda se faz necessária, é uma correção histórica 
inevitável. Essa decisão judicial estabelece um pre-
cedente claro, apontando que cargos com atribui-
ções e requisitos semelhantes devem ser reclassi-
ficados de forma justa. O próprio STF reconhece a 
similitude de atribuições e requisitos entre cargos, 
determinando a reclassificação de servidores com 
base nessas características.

Destacamos que as federações, no nosso caso a 
FASUBRA, devem assegurar que a Lei 11.091/2005 
seja aplicada de forma a impedir que a extinção e 
suspensão de cargos não ocorram sem o devido 
processo de racionalização, prevenindo desvios 
de função e assédios velados pelas normas. Cargos 
que possuem o requisito de escolaridade, de Ensi-
no Médio, e estão no nível “C” devem ser transfor-
mados no nível “D”. E no caso dos cargos que não 
possuem o requisito de escolaridade, Nível Médio, 
que caíram na lacuna jurídica, da extinção e ou sus-
pensão pela modernização do mundo do trabalho, 
devem sim serem mantidos com a equivalência re-
muneratória ao nível “D”. C. C. R, HU.

Cargos e níveis de classificação
De acordo com a nossa tabela de cargos e níveis 
de classificação, podemos observar quais os cargos 
que hoje ainda estão ativos e quais estão com pro-
vimento vedado para que pudéssemos aproveitar 
as especialidades que acreditamos ser de interesse 
para as instituições federais de ensino manterem, 
incluindo as atividades exercidas por cargos que 
estão extintos.

Na lista a seguir, os cargos ativos riscados são 
aqueles para os quais não vemos mais necessidade 
de considerar as especialidades devido à nova rea-
lidade das instituições.

Cargos e níveis de classificação

• Nível de classificação A (30 cargos)
20 cargos extintos
10 cargos ativos 
(Auxiliar de Alfaiate, Auxiliar de Estofador, Au-
xiliar de Forjador de Metais, Auxiliar de Fundi-
ção de Metais, Auxiliar de Fundição de Metais, 
Auxiliar de Sapateiro, Carvoejador, Operador 
de Máquinas/Lavandeira, Redeiro, Taifeiro 
Fluvial e Taifeiro Marítimo)
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• Nível de classificação B (58 cargos)
53 cargos extintos
5 cargos ativos 
(Arrais, Conservador de Pescado, Desenhis-
ta Copista, Eletricista de Embarcação e Sa-
pateiro)

• Nível de classificação C (72 cargos)
48 cargos extintos
2 cargos ativos 
(Assistente de Alunos e Maquinista de Artes 
Cênicas)
22 cargos provimento vedado 
(Administrador de Edifícios, Assistente de 
Laboratório, Assistente de Tecnologia da In-
formação, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de 
Enfermagem, Auxiliar de Saúde, Auxiliar de 
Veterinária e Zootecnia, Auxiliar em Admi-
nistração, Auxiliar em Assuntos Educacionais, 
Cenotécnico, Condutor Motorista Fluvial, 
Contramestre-Ofício, Fotógrafo, Hialotécni-
co, Locutor, Operador de Est. Tratamento de 
Água e Esgoto, Operador de Luz, Operador 
de Máquinas Agrícolas, Operador de Máqui-
nas de Terraplanagem, Operador de Rádio 
Telecomunicações, Programador de Rádio e 
Televisão e sonoplastia)

• Nível de classificação D (76 cargos)
19 cargos extintos
8 cargos ativos 
(Assistente de Administração, Técnico de 
Laboratório/Área, Técnico de Tecnologia 
da Informação, Técnico em Agropecuária, 
Técnico em Contabilidade, Técnico em En-
fermagem, Técnico em Farmácia, Técnico 
em Radiologia)
49 cargos provimento vedado 
(Assistente de Direção e Produção, Confec-
cionador de Instrumentos Musicais, Dese-
nhista-Projetista, Diagramador, Editor de 
Imagens, Instrumentador Cirúrgico, Mes-
tre de Edificações e Infraestrutura, Ope-
rador de Câmera de Cinema e TV, Revisor 
de Textos Braille, Técnico em Agrimensura, 
Técnico em Alimentos e Laticínios, Técni-
co em Arquivo, Técnico em Artes Gráficas, 
Taxidermista, Técnico em Anatomia e Ne-
cropsia, Técnico em Audiovisual, Técnico 
em Cinematografia, Técnico em Edifica-
ções, Técnico em Eletrotécnica, Técnico em 

Eletromecânica, Técnico em Equipamento 
Médico-Odontológico, Técnico em Ge-
ologia, Técnico em Herbário, Técnico em 
Higiene Dental, Técnico em Hidrologia, 
Técnico em Instrumentação, Técnico em 
Mecânica, Técnico em Metalurgia, Técnico 
em Meteorologia, Técnico em Mineração, 
Técnico em Móveis e Esquadrias, Técnico 
em Música, Técnico em Nutrição e Dieté-
tica, Técnico em Ótica, Técnico em Próte-
se Dentária, Técnico em Química, Técnico 
em Refrigeração, Técnico em Restauração, 
Técnico em Segurança do Trabalho, Técni-
co em Som, Técnico em Telecomunicação, 
Técnico em Telefonia, Tradutor Intérprete 
de Linguagem Sinais, Transcritor de Siste-
ma Braille, Desenhista Técnico Especiali-
zado, Técnico em Eletricidade, Técnico em 
Estatística, Técnico em Manutenção de Áu-
dio Vídeo, Técnico em Secretariado, Técni-
co em Eletrônica)

• Nível de classificação E (84 cargos)
12 cargos extintos
49 cargos ativos 
(Administrador, Analista de Tecnologia da 
Informação, Antropólogo, Arqueólogo, 
Arquiteto e Urbanista, Arquivista, Assis-
tente Social, Astrônomo, Auditor, Biblio-
tecário/Documentalista, Biólogo, Biomé-
dico, Enfermeiro/Área, Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, Engenheiro/Área, 
Engenheiro Agrônomo, Estatístico, Farma-
cêutico, Farmacêutico Bioquímico, Filóso-
fo, Físico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, 
Geógrafo, Geólogo, Historiador, Imedia-
to, Matemático, Médico Veterinário, Mé-
dico/Área, Mestre Fluvial, Mestre Regio-
nal, Meteorologista, Museólogo, Músico, 
Nutricionista, Oceanólogo, Odontólogo, 
Pedagogo/Área, Produtor Cultural, Psicó-
logo/Área, Químico, Sociólogo, Técnico 
Desportivo, Técnico em Assuntos Educa-
cionais, Tecnólogo/Formação, Terapeuta 
Ocupacional e Zootecnista)
23 cargos provimento vedado 
(Assistente Técnico em Embarcações, Co-
reógrafo, Diretor de Artes Cênicas, Dire-
tor de Fotografia, Diretor de Iluminação, 
Diretor de Imagem, Diretor de Produção, 
Diretor de Programa, Editor de Publica-
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ções, Enfermeiro do Trabalho, Jornalista, 
Musicoterapeuta, Programador Visual, 
Publicitário, Redator, Regente, Relações 
Públicas, Restaurador/Área, Revisor de 
Texto, Roteirista, Sanitarista, Secretário 
Executivo, Tradutor Intérprete.

Após analisar os cargos ativos e com provi-
mento vedado e também os cargos extintos, 
incluímos algumas especialidades que julga-
mos serem necessárias para o desenvolvimen-
to dos trabalhos nas instituições, assim como 
elencamos novas atividades que surgiram com 
o desenvolvimento da tecnologia e muitas que 
já são desenvolvidas pelos técnicos-adminis-
trativos sem que exista cargo específico para 
tal na listagem encaminhada pelo GT Cargos 
do MEC. Cabe ressaltar que as áreas que estão 
destacadas em azul são sugestões do nosso 
GT-Carreira.
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Desenvolvimento

A subcomissão de Desenvolvimento do GT-
-Carreira do Sintufrj propõe a criação de 
um Programa de Desenvolvimento e 

Formação Continuada, substituindo o atual Pro-
grama de Capacitação e Aperfeiçoamento. Esse 
novo programa deve ser estruturado com base 
no Plano Nacional de Desenvolvimento de Pes-
soas (PNDP), oferecendo cursos alinhados às ne-
cessidades específicas de cada área de atuação.

Para aprimorar o processo de avaliação de de-
sempenho e promover o desenvolvimento pro-
fissional, sugerimos a substituição do Programa 
de Avaliação de Desempenho para Programa de 
Gestão e Desempenho. Essa nova abordagem, 
que envolve ciclos de planejamento, acompa-
nhamento e avaliação, será fundamental para al-
cançarmos uma maior produtividade e eficiência 
institucional.

A institucionalização da Rede de Colaboração 
entre as Instituições Federais de Ensino Superior 
(IFES) é uma iniciativa que visa promover a coo-
peração e o intercâmbio de conhecimentos e ex-
periências (desenvolvimento de competências es-
senciais) entre as instituições, gerando impactos 
significativos para a comunidade acadêmica, para 
a gestão das IFES e para a sociedade em geral.

A criação de parcerias com instituições de en-
sino e com governos (municipais, estaduais ou 
federais) para oferecer oportunidades de Educa-
ção de Jovens e Adultos (EJA) aos servidores téc-
nico-administrativos que ainda não concluíram a 
educação básica é uma iniciativa importante para 
promover a educação e o desenvolvimento.

Para ampliar as oportunidades de qualificação, 
sugerimos:

• Negociar com o MEC
• A criação de cursos de graduação em Ges-

tão Universitária e Pública, com vagas reser-
vadas para servidores técnico-administrati-
vos, gerando impactos positivos tanto para 

os servidores quanto para a instituição, pro-
movendo a melhoria da gestão e a qualida-
de dos serviços prestados.

• O aproveitamento de vagas ociosas nos 
cursos de graduação das Instituições Fe-
derais de Ensino Superior (IFES) para ser-
vidores técnico-administrativos representa 
uma iniciativa inovadora e promissora para 
impulsionar o desenvolvimento profissio-
nal, visando otimizar os recursos das ins-
tituições e ampliar o acesso à educação 
superior.

• Propor a alteração das Resoluções no 

01/2022 (CNE/CES) e no 1.151/2023 para 
que sejam transformadas em decreto, vi-
sando facilitar o reconhecimento de títulos 
acadêmicos obtidos por trabalhadores em 
instituições de ensino superior do MERCO-
SUL e, consequentemente, a emissão de 
diplomas equivalentes no Brasil, em confor-
midade com as novas diretrizes da CAPES.

• Negociar com a CAPES
• A abertura de edital para ampliar o número 

de universidades associadas ao Mestrado 
Profissional em Administração Pública (Pro-
fiap) objetivando o fortalecimento da ges-
tão pública no Brasil. 

• A garantia de oferta de vagas de mestra-
do acadêmico/profissional e de doutorado 
para os servidores técnico-administrativos 
em educação, junto às IFES, visando am-
pliar o acesso à pós-graduação e fortalecer 
a qualificação dos trabalhadores.

• Negociar junto aos reitores das IFES
• Institucionalizar junto aos conselhos de 

pós-graduação das IFES a reserva de vagas 
nos cursos lato sensu, que representa um 
avanço significativo na política de desen-
volvimento de pessoal e na busca pela ex-
celência na gestão pública.
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• A reserva de vagas, nos cursos de línguas 
instrumental para servidores técnico-admi-
nistrativos em educação, com o objetivo de 
prepará-los para exame de proficiência em 
línguas estrangeiras exigido no ingresso em 
programas de pós-graduação.

• A reserva de vagas para servidores técni-
co-administrativos em educação, nos cur-
sos de línguas tanto regulares quanto o de 
conversação, é fundamental para a comuni-
cação, a troca de conhecimento e a partici-
pação em projetos internacionais.

NOTA TÉCNICA 01/2025/CNSC
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Reposicionamento de Aposentados

Após 113 dias de Greve, no dia 27/06/2024, 
o MGI, MEC, SINASEFE e FASUBRA assi-
naram o Termo de Acordo nº 11, que no 

seu parágrafo 6º do Art. 15 diz que “in verbis”:

“Art. 15 - ....
§ 6º - Os servidores das Instituições Fe-
derais de Ensino que se aposentaram an-
tes do dia 28 de fevereiro de 2005 serão 
reposicionados no novo padrão de venci-
mento na mesma posição relativa em que 
se encontravam no ato da aposentadoria.

§ 7º - O reposicionamento de que trata o 
Caput deste artigo, será efetuado de for-
ma automática, a partir de 1º de janeiro 
de 2025.”

Na época do enquadramento no PCCTAE 
(Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Admi-
nistrativos em Educação), instituído pela Lei nº 
11.091/2005, alguns(mas) servidores(as) per-
maneceram no PUCRCE (Plano Único de Clas-
sificação e Retribuição de Cargos e Empregos), 
sendo estes prejudicados financeiramente, pois 
não puderam mais se desenvolver na carreira, 
ficando estacionados no padrão de referência 
que estavam na época da mudança do plano 
de carreira.

O reposicionamento dos aposentados(as) 
visa resgatar o prejuízo que esses(as) servido-
res(as) sofreram por conta do enquadramento, 
uma vez que, obedecendo um dos seus crité-
rios, a exemplo do tempo de serviço público 
federal, teriam que ter sido enquadrados em 
níveis intermediários do PCCTAE, enquanto no 
PUCRCE já se encontravam em nível final.

Embora o reposicionamento constasse da 
pauta da greve de 2012, cuja Presidenta Dilma 
Rousseff atendera à reivindicação da catego-
ria, não foi possível ser encaminhado em tem-
po hábil em razão do “golpe” sofrido por ela. 
Diante deste fato, a FASUBRA ressalta a neces-

sidade de rever o mencionado enquadramen-
to e indica a alteração da Lei nº 11.091/2005 
(PCCTAE). 

Nesse sentido, a CNSC (Comissão Nacional 
de Supervisão da Carreira) também é favorável 
pela alteração da referida Lei e sugere que o re-
posicionamento dos(as) aposentados(as) e pen-
sionistas seja na mesma equivalência do nível 
que se encontravam no PUCRCE, uma vez que 
o(a) aposentado(a) não tem como se desenvol-
ver mais na atual estrutura de tabela no PCCTAE, 
o qual implica compreensão anti-isonômica aos 
servidores em atividade.

Portanto, no que tange ao enquadramento 
dos(as) aposentados(as) e pensionistas, o re-
posicionamento visa restabelecer a condição 
em que se encontravam no momento da apo-
sentadoria ou da instituição da pensão.

Serão reposicionados os servidores(as) e 
instituidores de pensão que se encontravam 
na última referência e que se aposentaram 
na integralidade até 28/02/2005 (último dia 
da vigência do PUCRCE), ou seja, os homens 
com 35 anos de serviço e 60 anos de idade e as 
mulheres que se aposentaram com 30 anos de 
serviço e 55 anos de idade. 

O reposicionamento também será feito no 
novo padrão de vencimento e na mesma 
posição relativa em que se encontravam no 
ato da aposentadoria ou da instituição da 
pensão.

Além da correção do plano de carreira, os 
beneficiados pelo reposicionamento terão cor-
rigidos também as diferenças resultantes da 
mudança de nível na tabela e no piso salarial. 
Essas diferenças podem chegar a até 29% do 
salário pago atualmente. 

Com base nessas informações, em agosto 
de 2024, a Subcomissão de Reposicionamen-
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to dos Aposentados do GT-Carreira do SINTUFRJ 
deu início aos trabalhos para identificar e locali-
zar os supostos beneficiários. Através dos dados 
resgatados do canal CGGP/UFRJ (Coordenação 

Geral de Gestão de Pessoas), que foi utilizado na 
época do enquadramento do PCCTAE, foi possí-
vel identificar 1.302 beneficiários entre aposenta-
dos(as) e pensionistas, conforme quadro abaixo:

Diante da dificuldade de localizar os benefi-
ciários e considerando a falta de tempo hábil, 
pois conforme o Termo de Acordo o prazo para 
a conclusão dos trabalhos e localização dos(as) 
aposentados(as) e pensionistas a serem reposi-
cionados era de 180 dias, somente foi possível 
convocar cerca de 200 aposentados(as) e pensio-
nistas para participar de reunião específica, reali-
zada no dia 17/09/2024 com o objetivo de pres-
tar esclarecimentos sobre o tema, porém destes 
somente compareceram 70 convocados.

Para facilitar essa clientela, foi criado um link 
no site do SINTUFRJ com o objetivo de propor-
cionar, através da digitação do número do SIAPE, 
o acesso a informação se o(a) aposentado(a) ou 
instituidor de pensão será ou não contemplado 
pelo reposicionamento.

Em face da possibilidade do não cumprimento 
do Termo de Acordo por parte do governo, du-
rante o XI Encontro dos Aposentados(as), Apo-
sentandos(as) e Pensionistas da FASUBRA foi re-
alizado um ato na porta do MGI com a presença 
dos(as) Aposentados(as) participantes do Encon-
tro, objetivando cobrar do governo a manutenção 
e cumprimento do referido acordo. Após reunião 
com os membros da CNSC, o governo reconside-
rou manter o cumprimento do acordado no que 
se refere ao reposicionamento dos aposentados.

Em 31/12/2024 foi publicada a Medida Pro-

visória nº 1.286, que trata da Reestruturação de 
Carreira e Ajustes Salariais no Poder Executivo 
Federal. Entretanto a referida MP não previu o 
reposicionamento dos(as) aposentados(as). 

Diante do exposto, e considerando o OFÍ-
CIO no 15/2025 da FASUBRA constante no ID n° 
03/2025, o tempo de serviço prestado à Adminis-
tração Pública e as referências e vantagens conce-
didas administrativamente durante a permanên-
cia do servidor no serviço público federal, foram 
incorporados ao patrimônio funcional e jurídico 
dos servidores, tornando-se um direito adquiri-
do. Os servidores, mediante o atendimento de 
requisitos regidos pela lei da época, adquiriram 
o direito a se desenvolver na carreira, ou através 
de tempo de serviço, mérito ou por capacitação, 
ou, ainda, em decorrência dos atos voluntários 
da própria administração que concedeu várias 
referências como forma de aumento salarial en-
tre outras vantagens. Desse modo, os servidores 
ativos, aposentados e pensionistas que estavam 
na carreira antiga, posicionados na tabela do PU-
CRCE, em razão do instituto do direito adquirido, 
possuem o direito de serem posicionados na car-
reira subsequente na mesma posição relativa a 
que se encontravam anteriormente.

Assim sendo, não se pode negar aos servido-
res que se encontram nessa situação o direito de 
serem reposicionados na mesma posição relativa 
que se encontravam na carreira anteriormente, 
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restringindo-lhes o pleno exercício do direito, o 
que implicaria violação do inciso XXXVI do artigo 
5° da Constituição Federal, que diz que:

“Art. 5° - ,,,,,
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adqui-
rido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”

O acordo de greve solicita que seja obedecida 
a aplicação da regra geral de enquadramento no 
serviço público federal, sem desconsiderar o patri-
mônio funcional dos(as) aposentados(as) adquirido 
durante toda sua vida funcional no PUCRCE, como 
também o cumprimento das políticas remunerató-
rias dos governos, nas décadas de 1980 e 1990.

Dessa forma, as negociações com o governo 

continuam para que o acordo seja cumprido na 
íntegra. Entendemos que embora o reposicio-
namento dos(as) aposentados(as) e pensionistas 
possa gerar um impacto financeiro, não se pode 
desconsiderar toda a trajetória desses trabalhado-
res, cabendo ao governo oferecer-lhes uma apo-
sentadoria digna por terem servido muito bem ao 
Estado e por terem adquirido esse direito ao lon-
go de toda sua vida laboral.

Isto posto, fica evidente e justificada a neces-
sidade do reposicionamento dos(as) aposenta-
dos(as) e pensionistas, reivindicação realizada 
durante todos os processos de negociação ao 
longo dos últimos 20 anos, e para isso mantere-
mos uma mobilização unida e forte pelo cumpri-
mento do Termo de Acordo.
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Tabela salarial PCCTAE 
de 2025 e 2026

Apresentamos as tabelas de vencimentos de 
todas as classes para sua consulta, abran-
gendo os períodos de maio de 2023, que 

representa o vencimento atual; janeiro de 2025, 
que corresponde ao vencimento reajustado com 
pagamento retroativo após a aprovação da Lei Or-
çamentária Anual (LOA); e abril de 2026, que proje-
ta o vencimento futuro considerando o reajuste e o 
aumento do step. Utilize as tabelas para verificar o 
impacto dessas mudanças em seu salário.

IMPORTANTE 

• As tabelas a seguir apresentam o ven-
cimento básico para servidores que se 
aposentaram com integralidade. Caso 
sua aposentadoria seja pela média dos 
vencimentos, os valores serão distintos e 
específicos. As tabelas apresentadas fo-
ram elaboradas pela FASUBRA.

• Para verificar seu novo padrão de ven-
cimento, consulte a tabela de maio de 
2023 e identifique o valor do vencimento 
básico atual correspondente ao seu nível 
de Classificação (A, B, C, D e E).
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TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO

A partir de 1º de janeiro de 2025, todos e todas que se qualificarem elegíveis. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 1.286, de 2024) (link is external)
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Qual será meu novo
padrão de vencimento?

Nossa carreira mudou, deixamos de ter 16 
padrões de vencimento e vamos passar 
para 19 padrões, essa mudança depende 

da progressão por capacitação. Nosso reajuste 
só vai sair após a aprovação Lei Orçamentária 
Anual (LOA), que ficou para ser aprovada após o 
recesso do judiciário, no início de fevereiro.

Como muitos servidores estão com muitas 
dúvidas como se localizam na nova tabela, foi 
elaborado um passo a passo para todo mundo 
saber qual sua nova posição no PCCTAE. Para sa-
ber qual será o seu novo vencimento básico, é 
necessário saber três informações básicas:

1. Nível de Classificação: são cinco níveis 
de classificação, A, B, C, D e E;

2. Nível de Capacitação: são quatro níveis 
de capacitação, I, II, III e IV;

3. Padrão de Vencimento: atualmente 
são16 padrões de vencimento básico.

Como saber em que níveis e padrão estou?
Caso não saiba seu nível de classificação e capacita-
ção e o seu padrão de vencimento na tabela, basta 
verificar estas informações no seu contracheque.

Como consultar meu contracheque?
Veja como é fácil consultar seu contracheque no 
SouGov.br. Você pode acessar pelo computador 
na página www.gov.br/sougov ou pelo aplicati-
vo no seu celular.

Caso você tenha dificuldade para acessar o 
site no computador ou o aplicativo no celular, 
peça ajuda ao seu DP, ao Sintufrj ou a alguém de 
sua confiança.

1º) Se você tem mais de um vínculo, é impor-
tante que verifique para qual vínculo deseja reali-
zar a consulta. Na seta ao lado de “Órgão – Uorg 
– Matrícula”, você pode selecionar o vínculo que 
deseja realizar a consulta. Caso deseje consultar 
outro vínculo, é só fazer o mesmo procedimento 
e selecionar, como mostrado abaixo:
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2º) Após confirmar se o seu vínculo está correto, vá para o “AutoAtendimento” e clique em “Consulta 
Contracheque”:

3º) Após selecionar o mês desejado, os componentes da sua remuneração e as informações adi-
cionais serão disponibilizados. Para baixar o arquivo contendo o contracheque, clique no ícone de 
download localizado no canto superior direito e o download será realizado.

Observe o exemplo acima, o contracheque do servidor X está no 
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV e Padrão de Ven-
cimento 6 – no contracheque D 406 –, de acordo com a seta e o 
texto destacado em vermelho. Agora que você aprendeu, vamos 
ver sua nova posição na tabela de 2025 e 2026.
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REPOSICIONANDO NA NOVA TABELA

Agora que temos as informações necessárias, vamos verificar na tabela o novo vencimento básico 
do servidor X. De acordo com os dados obtidos, ele está no D 406; portanto, será reposicionado no 
padrão 9 da nova tabela, porque passamos de 16 para 19 padrões. Para facilitar a busca, primeiro 
consulte a tabela atual de maio de 2023; depois é só seguir na mesma linha, como destacado no 
exemplo abaixo. Ele será reposicionado no padrão 9, porque atingiu todos os níveis de capacitações 
(IV). O seu novo Padrão de Vencimento vai depender do Nível de Capacitação que você está, ou seja, 
I, II, III ou IV.

SERÁ NECESSÁRIO ABRIR PROCESSO PARA QUE EU SEJA REPOSICIONADO?

NÃO. Além do reposicionamento automático realizado pelos setores de Recursos Humanos, sem 
necessidade de processo, está em pauta na CNSC/MEC a aceleração da progressão por capacitação, 
pendente de parecer da Consultoria Jurídica do MEC (Conjur/MEC).

 
Como você já sabe como consultar a nova tabela, publicamos as tabelas com os aumentos de 

2025 e 2026. Os percentuais do Incentivo à Qualificação (IQ) estão incluídos apenas para quem rece-
be este incentivo. É importante lembrar que o IQ é um benefício variável e não concedido a todos os 
servidores, portanto, não deve ser considerado como padrão de referência para cálculo das rubricas 
do seu contracheque.  As tabelas a seguir foram todas elaboradas pela FASUBRA.
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Subcomissões

Reconhecimento por 
Saberes e Competências

Claudia da Silva Oliveira (ETU)
Eliete Botelho Cardoso (Aposentada)
Izabel Cristina Dias de Souza (PR4)
Marisa Pereira Góes de Araujo (Editora UFRJ)
Selene de Sousa Vaz (Aposentada)
Vania Cristina da S. Machado Guedes (Aposentada)

Reclassificação de Cargos

Claudia da Silva Oliveira (ETU)
Edmilson Pereira (Cap)
Izabel Cristina Dias de Souza (PR4)
Juscelino Ribeiro de Souza (Diseg)
Maria Lenilva da Cruz Marques Costa 
Marisa Pereira Góes de Araujo (Editora UFRJ)
Selene de Sousa Vaz (Aposentada)
Vania Cristina da S. Machado Guedes (Aposentada)

Desenvolvimento

Alzira das Neves Monteiro da Trindade (SST/PU)
Ari Antônio M. Soares Júnior (ETU)
Maria Lenilva da Cruz Marques Costa (Aposentada)
Maria Soares da Silva Lins (EBA)
Rita de Cassia Silveira dos Anjos (FCC)

Reposicionamento de Aposentados

Ana Célia da Silva (Aposentada)
Belizaria Ferreira da Silva (Aposentada)
Fatima Rosane de Oliveira (Aposentada)
Maria Jose da Silva Filha (FUCFF)
Norma Santiago (Aposentada)
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Lista de participantes 
do GT-Carreira

Almiro Crescêncio dos Santos (Aposentado)
Alzira das Neves Monteiro da Trindade (SST/PU)
Ana Célia da Silva (Aposentada)
Anderson do Espírito Santo da Silva (IM/CCS)
Angélica Martins da S. Costa (ETU)
Antônia Karina Mesquita Lima (Macaé)
Ari Antônio M. Soares Júnior (ETU)
Belizaria Ferreira da Silva (Aposentada)
Carlos Alberto Alves Oliveira (HUCFF)
Carmen Lucia Mendes Coelho (HESFA)
Cleide de Andrade (Fac. Letras)
Daniela Cardoso Tavares (NCE)
Debora Ferreira Henriques (Aposentada)
Edmilson Pereira (CAp)
Edna do Desterro (Odontologia)
Edson Vargas da Silva (Museu Nacional)
Eliene Maria Santana Reis (Aposentada)
Eliete Botelho Cardoso (Aposentada)
Flávia Pereira Vieira (CM UFRJ-Macaé)
Francisco de Assis dos Santos (Inst. Biologia)
Gilvan Joaquim da Silva (PR-3)
Helena Vicente Alves (Aposentada)
Iara Maria Silva Magna (Aposentada)
Igor de Oliveira Dantas (Inst. Psicologia)
Irany Gomes Barros (SiBi/Letras)
Izabel Cristina Dias de Souza (PR-4)

Jorge Ferreira (Aposentado)
Jorge Luiz Ferreira (PU)
José Carlos Xavier de Oliveira (SIARQ)
José Mauro Pinheiro (PU)
José Neto de Oliveira (PU)
Juscelino Ribeiro de Souza (DISEG)
Luciano da Cunha do Nascimento (PU)
Márcia Tosta Xavier (Aposentada)
Maria José Cerqueira Carvalho (Aposentada)
Maria José da Silva Filha (FUCFF)
Maria Lenilva da Cruz Marques Costa (Aposentada)
Maria Luiza Rosa de Lemos (Aposentada)
Maria Soares da Silva Lins (EBA)
Marisa Pereira Góes de Araujo (Editora UFRJ)
Marta Gonçalves Matos dos Santos (CCS)
Nivaldo Holmes de Almeida Filho (Inst. Biologia)
Norma Santiago (Aposentada)
Odete Francisca dos Santos (Aposentada)
Raimundo Jorge dos Santos Lima (RU/PR7)
Rita de Cássia Silveira dos Anjos (FCC)
Rosemere Teixeira Roza (Odontologia)
Selene de Sousa Vaz (Aposentada)
Sonia Maria dos Santos Leite (EM)
Thiago de Sá Bacelar (DACT)
Vania Cristina da S. Machado Guedes (Aposentada)
Yvone Gabriel do Rosario (Aposentada)






